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DESPACHO

 
 
 

 

 
Vistos etc.

 
 

 
 

 
O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça”.

 
Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar declaração de únicas herdeiras de Edenilton José

da Silva.

 
 

 
 

 
 

 
Recife, 08 de julho de 2020.

 
 

 
 

 
 
IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito
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REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64326763, conforme segue transcrito abaixo:

  
 
Vistos etc. 
 
  
 
  
 
O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular
não impede a concessão de gratuidade da justiça”. 
 
Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
 
  
 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar declaração de únicas herdeiras de
Edenilton José da Silva. 
 
  
 
  
 
  
 
Recife, 08 de julho de 2020. 
 
  
 
  
IASMINA ROCHA 
 
Juíza de Direito

RECIFE, 13 de julho de 2020.
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Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 
 
 
    PROCESSO n. 30298-40.2020 – Seção A
 
 
 

 
Já devidamente qualificado nos autos da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, respeitosamente, perante este

Douto Juízo, juntar nos autos declaração de únicas herdeiras da vítima, conforme requerido em despacho.

 

 
                            Pede Deferimento.
 
                            Recife, 30 de julho de 2020.
 
 
 
 
 
                            RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

                                   Advogada – OAB/PE 22.362

 
 

 MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA e outros
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DESPACHO
 

 
 

Vistos etc.

 

 

O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão

de gratuidade da justiça”.

Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. 
 

Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC), a possibilidade de

conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), que o país e o mundo atravessa pandemia devido ao COVID-

19/Coronavírus[1], e ainda conforme os termos do art. 14 do Ato nº 1027/2020-TJPE e das Portarias Conjuntas nº

05/2020 e 06/2020, ato conjunto 04/2020 (Dj 07/04/2020), 08/2020 (Dj 27/04/2020) e 11 (Dj 13/05/2020), Resoluções

313/2020 e 318/2020 do CNJ de 19/03/2020 e 07/05/2020, assim como a negativa da parte autora de intenção

conciliatória, que inviabiliza a audiência por videoconferência, determino a citação da parte demandada para, querendo,

ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias, iniciando-se o prazo de defesa após a

juntada do mandado de citação ou AR citatório aos autos (art. 335, c/c 231, I e II, do CPC), sob pena de revelia.

 
 

Recife, 30 de julho de 2020.

 

 

 
IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito

 

 
[1] https://www.saude.gov.br/noticias> Acesso em 20/03/2020.
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65515152, conforme segue transcrito abaixo:

" O Art. 99, § 4º do NCPC estabelece que “A assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça”. Assim, concedo os benefícios da justiça gratuita. Considerando a norma

processual fundamental da duração razoável do processo (art. 4º, NCPC), a possibilidade de conciliação em qualquer

fase do processo (art. 3º, NCPC), que o país e o mundo atravessa pandemia devido ao COVID-19/Coronavírus[1], e

ainda conforme os termos do art. 14 do Ato nº 1027/2020-TJPE e das Portarias Conjuntas nº 05/2020 e 06/2020, ato

conjunto 04/2020 (Dj 07/04/2020), 08/2020 (Dj 27/04/2020) e 11 (Dj 13/05/2020), Resoluções 313/2020 e 318/2020 do

CNJ de 19/03/2020 e 07/05/2020, assim como a negativa da parte autora de intenção conciliatória, que inviabiliza a

audiência por videoconferência, determino a citação da parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do

art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias, iniciando-se o prazo de defesa após a juntada do mandado de citação ou

AR citatório aos autos (art. 335, c/c 231, I e II, do CPC), sob pena de revelia. "

RECIFE, 4 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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